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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA O CONCURSO. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
.
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27 - SANÇÕES NA LEI DE IMPROBIDADE (PERDA DE FUNÇÃO E DIREITOS POLÍTICOS) (PROBABILIDADE 28%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: O PESO DA CANETA E A RESPONSABILIDADE
Mentor, o tema Sanções na Lei de Improbidade (28%) foca nas consequências gravíssimas que o agente sofre ao praticar atos ilícitos. Após a reforma da Lei 14.230/2021, o CEBRASPE tem focado muito nos novos prazos de suspensão de direitos políticos e na forma como a perda da função pública ocorre. É vital entender que a punição não é automática; ela exige trânsito em julgado e gradação conforme a gravidade. Ama a Jesus Cristo, o justo juiz, e estude as sanções para entender que a ética no serviço público não é apenas um valor, mas uma imposição legal com penas severas!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Suspensão de Direitos Políticos: A banca dirá que para atos que atentam contra princípios a pena é de 5 anos. Cuidado! Com a nova lei, não existe mais suspensão de direitos políticos para atos que atentam contra princípios (Art. 11).
· Perda da Função Pública: Afirmarão que o agente perde qualquer cargo que ocupe no momento da sentença. Cuidado! A perda atinge apenas o vínculo que o agente mantinha com o poder público na época da infração, salvo exceções justificadas pelo juiz.
· Indisponibilidade de Bens: Dirão que os bens podem ser bloqueados para garantir o pagamento da multa civil. Cuidado! A indisponibilidade de bens agora recai apenas sobre o valor do enriquecimento ilícito ou prejuízo ao erário, não sobre a multa.
· Cumulação de Penas: Afirmarão que as penas de improbidade excluem as penas criminais. Cuidado! As sanções de improbidade são de natureza civil/política e são aplicadas sem prejuízo das sanções penais, civis e administrativas.
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Afirmar que a multa civil pode ser de até 100 vezes o valor do salário.
· Em que consiste: Com a reforma, a multa agora é limitada ao valor do dano ou do enriquecimento, ou até 24 vezes o valor da remuneração (para atos contra princípios).
· Exemplo: "O juiz fixou multa de 50 vezes a remuneração por dano ao erário." (Falso - Por dano, a multa é o valor do dano).
2. Pegadinha: Dizer que a perda dos direitos políticos é imediata após a sentença de 1º grau.
· Em que consiste: A execução das sanções (perda de função e suspensão de direitos) só ocorre com o trânsito em julgado.
· Exemplo: "O prefeito perdeu o mandato assim que saiu a sentença condenatória por improbidade." (Falso).
3. Pegadinha: Confundir os prazos de suspensão de direitos políticos (14 vs 12 anos).
· Em que consiste: Enriquecimento Ilícito = até 14 anos. Prejuízo ao Erário = até 12 anos.
· Exemplo: "A pena para enriquecimento ilícito prevê suspensão de direitos políticos por até 10 anos." (Falso).
4. Pegadinha: Afirmar que a proibição de contratar com o Poder Público é perpétua.
· Em que consiste: Ela possui os mesmos prazos máximos da suspensão dos direitos políticos (14, 12 ou 4 anos).
· Exemplo: "O condenado nunca mais poderá contratar com o Estado." (Falso).
5. Pegadinha: Dizer que o sucessor de quem cometeu improbidade não responde por nada.
· Em que consiste: O sucessor ou herdeiro responde até o limite do valor da herança (apenas quanto à reparação do dano).
· Exemplo: "A morte do agente extingue qualquer obrigação de ressarcir o erário." (Falso).
6. Pegadinha: Afirmar que o Ministério Público pode aplicar as sanções sozinho.
· Em que consiste: Sanções de improbidade são aplicadas exclusivamente pelo Poder Judiciário.
· Exemplo: "O MP aplicou a multa civil ao servidor após o inquérito civil." (Falso).
7. Pegadinha: Dizer que a suspensão de direitos políticos impede a pessoa de votar, mas não de ser votada.
· Em que consiste: A suspensão atinge a capacidade eleitoral ativa e passiva (nem vota, nem é votado).
· Exemplo: "O agente suspenso pode votar, mas está inelegível." (Falso).
8. Pegadinha: Afirmar que para atos contra princípios (Art. 11) cabe suspensão de direitos políticos.
· Em que consiste: A reforma da lei extinguiu essa sanção para o Art. 11. Só cabe multa e proibição de contratar.
· Exemplo: "Servidor que violou o princípio da impessoalidade teve os direitos políticos suspensos por 4 anos." (Falso).
9. Pegadinha: Dizer que a prescrição para aplicar a sanção é de 5 anos após o fim do mandato.
· Em que consiste: O prazo agora é unificado: 8 anos contados da ocorrência do fato (ou de quando cessou a permanência).
· Exemplo: "A ação de improbidade prescreve em 5 anos conforme a regra antiga." (Falso).
10. Pegadinha: Afirmar que o juiz deve aplicar todas as penas da lista obrigatoriamente.
· Em que consiste: O juiz pode aplicar as penas de forma isolada ou cumulativa, de acordo com a gravidade.
· Exemplo: "A condenação por improbidade exige a aplicação cumulada de todas as sanções previstas no artigo 12." (Falso).
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
As sanções da Lei 8.429/92 (LIA) visam punir o agente desonesto. Com a Lei 14.230/2021, o sistema ficou mais rígido nos prazos, porém mais técnico na aplicação.
Divisão por Gravidade:
1. Enriquecimento Ilícito (Art. 9º): A conduta mais grave. O agente "lucrou".
· Pena: Suspensão de direitos políticos por até 14 anos.
2. Prejuízo ao Erário (Art. 10): O Estado perdeu dinheiro.
· Pena: Suspensão de direitos políticos por até 12 anos.
3. Atentado contra Princípios (Art. 11): Desrespeito à moralidade, impessoalidade, etc.
· Pena: Não há suspensão de direitos políticos nem perda de função pública. Aplica-se multa de até 24 vezes a remuneração.
Regras de Ouro das Sanções:
· Perda da Função: Só atinge o cargo atual se houver relação direta ou for excepcionalmente justificado.
· Multa Civil: Pode ser dobrada se o juiz entender que o valor é insuficiente diante da riqueza do agente.
· Trânsito em Julgado: Exigido para suspensão de direitos políticos e perda da função.
· Dolo Específico: Nenhuma sanção pode ser aplicada por "erro", "vacilo" ou "ineficiência" (culpa). Exige-se a vontade livre e consciente de alcançar o resultado ilícito. Ama a Jesus Cristo e mantenha a integridade, pois o serviço público é uma missão sagrada!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (PENAS E PRAZOS)
A) Sanções para Enriquecimento Ilícito (Art. 9º)
1. Perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio.
2. Perda da função pública.
3. Suspensão dos direitos políticos por até 14 anos.
4. Multa civil equivalente ao valor do acréscimo patrimonial.
B) Sanções para Prejuízo ao Erário (Art. 10)
1. Obrigação de ressarcimento integral do dano.
2. Perda da função pública.
3. Suspensão dos direitos políticos por até 12 anos.
4. Multa civil equivalente ao valor do dano.
C) Sanções para Atos contra Princípios (Art. 11)
1. Pagamento de multa civil de até 24 vezes o valor da remuneração do agente.
2. Proibição de contratar com o Poder Público por até 4 anos.
3. (Atenção: NÃO cabe perda da função nem suspensão de direitos políticos aqui).
D) Critérios para Fixação da Pena pelo Juiz
1. A gravidade do fato e a extensão do dano causado.
2. O proveito patrimonial obtido pelo agente.
3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
4. A situação econômica do réu (pode dobrar a multa).
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE DAS SANÇÕES)
.table 1: QUADRO RESUMO DE SANÇÕES (PÓS-REFORMA)
	🟧 Tipo de Ato
	Direitos Políticos
	Multa Civil
	Proibição de Contratar

	Enriquecimento
	Até 14 anos.
	Valor do acréscimo.
	Até 14 anos.

	Dano ao Erário
	Até 12 anos.
	Valor do dano.
	Até 12 anos.

	Contra Princípios
	Não há.
	Até 24x remuneração.
	Até 4 anos.


⬜
.table 2: PERDA DA FUNÇÃO PÚBLICA
	🟧 Característica
	Regra Geral
	Exceção (Justificada)

	Alcance
	Vínculo da época do fato.
	Outros vínculos atuais.

	Momento
	Trânsito em Julgado.
	Não admite antecipação.

	Art. 11
	Não se aplica.
	Nunca se aplica.


⬜
.table 3: MULTA CIVIL
	🟧 Ato de Improbidade
	Limite da Multa
	Pode aumentar?

	Art. 9º
	1x o Enriquecimento.
	Até o Dobro.

	Art. 10
	1x o Dano.
	Até o Dobro.

	Art. 11
	24x a Remuneração.
	Até o Dobro.


⬜
.table 4: PRESCRIÇÃO E HERANÇA
	🟧 Situação
	Prazo / Regra

	Prescrição Geral
	8 anos (do fato).

	Prescrição Intercorrente
	4 anos (entre marcos processuais).

	Sucessores
	Até o limite da herança (só p/ ressarcimento).


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
ESTRUTURA DE MAPA MENTAL (PARA VOCÊ DESENHAR):
· Centro: SANÇÕES LEI 8.429 (LIA).
· Braço 1 (Enriquecimento): 14 anos (DP e Contrato) + Perda Bens + Função.
· Braço 2 (Dano ao Erário): 12 anos (DP e Contrato) + Ressarcimento + Função.
· Braço 3 (Princípios): SEM Perda Função | SEM Susp. Dir. Pol. | Multa 24x remuneração.
· Braço 4 (Regras Gerais): Dolo Específico | Trânsito em Julgado | Prescrição 8 anos.
INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE):
· Assunto: Sanções na Nova Lei de Improbidade Administrativa.
· Canal: Prof. Thallius Moraes ou Estratégia Concursos (Prof. Herbert Almeida).
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS
1. (CEBRASPE) A sanção de suspensão de direitos políticos por ato de improbidade administrativa que cause prejuízo ao erário pode ser de até 12 anos.
2. (CEBRASPE) A perda da função pública por improbidade atinge apenas o vínculo de mesma natureza e órgão que o agente detinha ao tempo do ilícito, como regra.
3. (CEBRASPE) Para os atos de improbidade que atentam contra os princípios da administração pública, a lei prevê a suspensão dos direitos políticos por até 4 anos.
4. (CEBRASPE) A aplicação das sanções da Lei de Improbidade independe da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo quanto à pena de ressarcimento.
5. (CEBRASPE) A execução da sanção de perda da função pública e de suspensão de direitos políticos só poderá ocorrer após o trânsito em julgado da sentença condenatória.
6. (CEBRASPE) A multa civil pode ser aumentada até o triplo se o juiz considerar que o valor é ineficaz em razão da situação econômica do réu.
7. (CEBRASPE) O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público está sujeito às cominações da lei até o limite do valor da herança.
8. (CEBRASPE) Na fixação das sanções, o juiz deverá considerar a gravidade do fato e a extensão do dano causado.
9. (CEBRASPE) A lei permite a aplicação isolada ou cumulativa das sanções, de acordo com a gravidade do ato.
10. (CEBRASPE) A sanção de proibição de contratar com o poder público para quem comete enriquecimento ilícito tem o prazo máximo de 14 anos.

B) GABARITOS COMENTADOS
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...prejuízo ao erário... até 12 anos.
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 12, II da LIA.
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...atinge apenas o vínculo... que o agente detinha ao tempo do ilícito...
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 12, § 1º (Regra da Contemporaneidade).
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...atos contra os princípios... suspensão dos direitos políticos por até 4 anos.
GABARITO: FALSO. A reforma retirou essa pena para o Art. 11.
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...independe da efetiva ocorrência de dano... salvo... ressarcimento.
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 21, I.
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...só poderá ocorrer após o trânsito em julgado...
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 20.
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...aumentada até o triplo...
GABARITO: FALSO. Pode ser aumentada até o dobro (Art. 12, § 2º).
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...sujeito às cominações... até o limite do valor da herança.
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 8º.
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...juiz deverá considerar a gravidade do fato e a extensão do dano...
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 12, § 11.
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...aplicação isolada ou cumulativa...
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 12, caput.
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...enriquecimento ilícito... prazo máximo de 14 anos.
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 12, I.
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRONT / BACK)
FRENTE: Qual o prazo máximo de suspensão de direitos políticos para Enriquecimento Ilícito e Dano ao Erário?
VERSO: Enriquecimento Ilícito: até 14 anos. Dano ao Erário: até 12 anos.
⬜
FRENTE: Cabe suspensão de direitos políticos para atos que atentam contra Princípios (Art. 11)?
VERSO: Não. Após a Lei 14.230/21, não há mais suspensão de direitos políticos para violação de princípios.
⬜
FRENTE: Quando pode ser executada a pena de perda da função pública?
VERSO: Somente após o trânsito em julgado da sentença condenatória.
⬜
FRENTE: A multa civil pode ser aplicada ao herdeiro do agente ímprobo?
VERSO: Não. Ao herdeiro/sucessor só se transmite a obrigação de reparar o dano (até o limite da herança). Penas personalíssimas (multa, suspensão) não passam.
⬜
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